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DECRETO N °. 3 0 2 3 , DE 11  DE JA N E IR O  DE 2 0 1 7 .

Estabelece as datas para pagam ento do IPTU do 
ano de 2017.

RO NALDO  R IV E L IN O  V E N Â N C IO , Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos term os do que dispõe a Lei Orgânica do Município,

C O N S ID E R A N D O  o disposto no artigo 30 e 54 da Lei n° 628 de 
29/12/1989 (Código T ribu tá rio  Municipal), Lei n° 967 de 17/12/1999, Lei n° 1050 
de 12/12/2001 e Lei n° 1055 de 12/12/2001.

D E C R E T A :

A rt. I o -  Fica estabelecido as datas das parcelas e parcela única com 
desconto para pagam ento do Im posto  Predial e/ou Territo ria l Urbano -  IPTU do 
ano de 2017 da seguinte form a:

I  -  PARCELA Ú N IC A : para pagam ento à vista com desconto de 
10% (dez por cento), até o dia 15 de março.

I I  -  PAGAM ENTO PARCELADO:
I o PARCELA -  a té  o d ia 15  de m arço;
2 °  PARCELA -  a té  o d ia 15  de ab ril;
3 o PARCELA -  a té  o d ia 15  de m aio ;
4 o PARCELA -  a té  o d ia 15  de ju n h o ;
5 °  PARCELA -  a té  o dia 15  de ju lh o ;
6 o PARCELA -  a té  o dia 15  de agosto;
7 o PARCELA -  a té  o d ia 15  de se tem b ro ;
8 o PARCELA -  a té  o d ia 15  de o u tu b ro ;
9 o PARCELA -  a té  o d ia 15  de no vem b ro ;
1 0 °  PARCELA -  a té  o d ia 15  de d e zem b ro ;

A rt. 2 o - Aos aposentados e pensionistas de que tra ta a Lei n° 

1055/2011, será concedido um desconto de 40%  (quarenta por cento) para 
pagam ento à vista e 20%  (v in te  por cento) para pagam ento parcelado nas datas 
constantes do artigo anterior.

A rt. 3 o - O pagam ento efetuado após a data do vencim ento, sofrerá 
acréscimo de ju ros  de 1%  (um  por cento) ao mês de atraso e multa na seguinte 

proporção:

0
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I  -  2%  (dois por cento), até 30 (tr in ta ) dias após o vencim ento;

I I  -  5%  (cinco por cento), após 30 (tr in ta ) dias até 60 (sessenta) 
dias após o vencim ento;

I I I  -  5%  (cinco por cento), após 60 (sessenta) dias até 90 (noventa) 
dias após o vencim ento;

A rt. 4 o - As normas deste Decreto se aplicam som ente para o 
exercício corrente e terá seus efeitos até dia 31 de dezembro de 2017.

A rt. 5 o - Este Decreto entrará em v igor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 11 de Janeiro de 2017.

RONALDO R IV E L IN O  V E N Â N C IO  

P re fe ito  M unic ipal

Registrado e Publicado por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado 

no Cartório de Registro Civil, conform e Art. 68, § I o dafLei Orgânica do Município. 
Data supra.

ROBERTA KAN DAS DE M E IR O Z  G R IL O  

P rocuradora  Jurídfea
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